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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio Vieire Mana, s/n, Centro, Souto SoeÍes - Bahia, CEP t15.99(HrOO

CNPJ 15.420.294IOOO1-88 - Têlefax: (07513339-2150 I z,2a

coMrssÃo DE LIclrAÇÃo

Modalidade: Dispensa N' 023/2022FMASDl

Rêpartição:
06 - Fundo Municipal do AÉo Social

Dala: O3l1Ol2O22

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022.

coMrssÃo:

Contratado: JUESLEI DE MIRANDA SILVA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'
391.759.25842 e portadora do RG. n' 411162299 SSP-SP, Rêsidente e Domiciliada no Distrito de

Cisterna, nesta cidade.
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Amaury AlVes Batista Junior
Prêsidentê da CPL

Rodrigues de Jesus
Membro

José F ra de Souza
bro

OBJETO: Locação do imóvel situado no povoado de Lagoa Queimada, zona rural, s/n, Souto Soares-
Ba, este imóvel medindo 2.000 m'(dois mil metros quadrados), composto por 08 dependências, sendo
03 banheiros, para funcionamento do Projeto lnfância Protegida, conforme necessidadê da Secretaria
de Assistência Social, deste Munlcípio.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio vieira viana, s/n, centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 15.420.294IOOO1-88 - Telêf ax: (075l. 3339-2150 1 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O23I2O22FMASDI

Souto Soares/BA, 03 de outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitaçõês e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a LocaÇáo de imovel para servir de funcionamento do Projeto
lnfância Protegida, no povoado de Lagoa Oueimada, conforme necessidade da Secretaria de
Assistência Social, deste Município.

SUGESTÕES:

Objeto do presentê contrato a locaÉo do imóvel situado no povoado de Lagoa Queimada, zona rural,

sr/n, Souto'soares-Ba, este imóvel medindo 2.OOO m2 (dois mil metros quadrados), composto por 08

dependências, sendo 03 banheiros, para funcionamento do Projeto lnfância Protegida, conforme

necessidade da Secretaria de Assistência Social, deste Município.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, atrâvés do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

êxistência de recursos orçamentários próprios para cobertuÍa das despesas, com vistas à deflagração

do Processo dê Dispênsa de Licitação.

Atenciosamente,

unnffiJo
Secretária Municipal de Assistência Social



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUI{ICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUÍO SOARES

Rüa Eutácio Meire Mana, s/n, Cêntro, Souto Soares - Bahie, CEP 46.990{00
CNPJ 15.420.294looo1-88 - TeleÍax: (07513339-2L5o I zlzS

DESPACH DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO E RECURSOS O ENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instruçáo do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária para cobêrtura da despesa no valor mensal da locação será de R$ 400,00
(quatrocentôs reais), perfazendo o valor global de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), consignada na

seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas deconentes da execução deste contrato correráo por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Social.
Açáo: 2102 -Manutenção das Ações PSB -.Serv. De Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Ação: 2039 -ManutenÉo das Ações de Proteçáo Social Básica.
Ação: 2039 -ManutênÉo das Ações de PromoÉo, Proteção e Defesa da Criança e do AdÔlescente

Ciassificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 29.
Fonte: 0

Souto Soares - BA, 03 de Oúubro de 2022.

Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio Vieira viena, s/n, CeítÍo, Souto SoeÍes - Bahiâ, CEP /16.990-000

CNPJ 15.420.294IOOO1-88 - Telêfax: (07513139'2L5o I 2123

AUTORIZACÃO PARAABERTURA DO PROCESSO DE DISPE NSA DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidadês concernentes ao processo administrativo, autuado

sob o no O23t2022, previstas no atl. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências deconentes.

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2022.

ÂHo MÃO
Secretária Municipal dê Assistência Social



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Rua Eutáclo Vleira Viana, s/n, Centro, Souto Soares- 8ahia, CEP t16.990-000

CNPJ 15,420.294/0001-88 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

I - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da locaçáo do
imóvel situado no povoado de Lagoa Queimada, zona rural, s/n, Souto Soares-Ba, este imóvel

medindo 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), composto por 08 dependências, sendo 03 banheiros,
para funcionamento do Projeto lnfância Protegida, conforme necessidade da Secretaria de Assistência
Social, deste Município.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao procêsso abrindGo:

Proposta

I - Proponente - Contratado: JUESLEI DE MIRANDA SILVA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n'391.759.25&42 e portadora do RG. n' 411'162299 SSP-SP, Residênte e Domiciliada
no Distrito de Cistema, nesta cidade.

2 - A LocaÇão do lmóvel terá o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor
global de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, nzoâvel e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitaÉo com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1gg3 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a oúros casos.

ATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N'023/2O22FMASDI



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rue Eutácio MeiÍa Viana, s/n, CentÍo, Souto SoaÍes - Bahia, CEP t15.99(Nr0O

CÍ{PJ 15.420.29410001-88 - Telefax; (07513339-ZL5O I 2L28

PARECER DA COMISSÃO

Diânte das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 02312022, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2'l de junho de 1993 e alteraçóes posteriores.

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2022.

coMtssÃo:

Amaury Batista Junior
Presidêntê da CPL

ta rigues de Jesus José Fábio dê Souza
bro roem



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio Vieira viana, s/n, CentÍo, Souto SoâÍes - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 15.420.294l0qr1-88 - Teleíax: (0751 3339-2150 / 2128

PARECER JURíDICO

Consulente: PreÍeitura Municipal de Souto SoareVBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação n" 023/2022FMASD|

Trata o presente expediente sobre a contratação para a locaÉo do imóvel situado no povoado de
Lagoa Queimada, zona rural, s/n, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 2.000 m'(dois mil metros
quadrados), composto por 08 dependências, sendo 03 banheiros, para funcionamento do Projeto
lnfância Protegida, conforme necessidade da Secretaria de Assistência Social, deste Município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços ê
obras de que necessita para a consecução das suas Íinalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de
competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedadê, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do aÉ..24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necêssidades de instalação e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

- BA, 03 dê Oúubro dê 2022

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor JurÍdico
OAB-BA no 30.358

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio úeira Mana, s/n, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP t16.99G000

CNPJ 15.420.29410@1-88 - Telefax: (075) 33392150 / 2128

DISPENSA DE LICITA o N.023/2022FMASDt.

A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçôes legais e constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaçáo
no prêsente procêsso, em consonància com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitação, visto manifestação no parecer jurÍdico. Em conseqüência o CONTRATADO o Sr.

Contratado: JUESLEI DE MIRÂNDA SILVA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
391.759.25842 ê portadora do RG. n" 411162299 SSP-SP, Residente e Domiciliada no Distrito de
Cisterna, nesta cidade.

Souto Soares/BA - 03 de Outubro de 2022

Âxce
Secretária Munici Assistência Social



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio úeira Manâ, s/n, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46'990-000
CNP, 15.420.29410001-88 - Têlefax: (075) 3339-2150 / 2128

HOMOLOGACÃO/ADJUDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor do
CONTRATADO o Sr. Contratado: JUESLEI DE MIRANDA SILVA, inscrito no CPF - Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n" 391.759.258-42 e portadora do RG. n" 411162299 SSP-SP, Residente e
Domiciliada no Distrito de Cistema, nesta cidade, para a locação do imóvel situado no povoado de
Lagoa Queimada, zona rural, si/n, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 2.000 m2 (dois mil metros
quadrados), composto por 08 dependências, sendo 03 banheiros, para funcionamento do Projeto
lnfância Protegida, conforme necessidade da Secretaria de Assistência Social, deste Município, no
valor global de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2022.

Ârc
Secretária Muni de Assistência Social



ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, PÍédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
GNPJ í 3.922.5S/0001-98 - Têlefax: (075) 3339-2í50 r 2í28

LAUDO TÉCNTCO PARA LOCAçÃO DE |MOVÉL

Aos quinze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissáo de avaliaÉo de imóveis,
vistoriou o imóvel do Sr. JUESLEI DE MIRANDA SILVA, situado no povoado de Lagoâ Queimada, zona
rural, s/n, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), composto por 08
dependências, sendo 03 banheiros, para funcionamento do Proieto lnfância Protegida, conforme
necessidade da Secretaria de Assistência Social, deste MunicÍpio.

Com base na Lei de Licitaçõês, mais precisamente no art. 24 inc. X da reÍerida norma, a administraÉo
pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se mostre conveniente e que
atenda a todas as Íinalidades do setoÍ que necessita do imóvel. Não bastante a isso é dever da
administraÉo pautar-se nos princÍpios que regem a administraÉo pública, principalmente os da
conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A administraçáo pública vem, por meio de
avaliação realizada por esta comissão instituÍda pelo Decreto no 22412022, desqever com e)drema precisão,
as condições do imóvel a ser locado, apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas
da Secretaria Municipal de AÉo Social.

Foram levadas em consideraÉo a locÀlizaçáo do imóvel, o acesso ao público, a apresentaçáo do espaço
ÍÍsico necessário, bem como boas condições de uso, como espaço adequado pa'a realizaçào das futuras
ações que seráo proporcionadas pela Secretária de Ação Soclal para a comunidade. (As paredes, encontra-
se inteiramente pintadas, com pintura náo nova, apresentando infiltrações em alguns pontos. As instalâÇôes
elétricas, com tomadas, interruptores e lâmpadas devidamente instalados, funcionando regularmente. As
instalaçÕes hidráulicas, com banheiros em regular funcionamento. As portas, apresentam pinturas não nove,
porém em bom estado de conseNaÉo. O piso é constituÍdo em lajotas de cerâmicas na qual encontra-se
em regular estado e com todas as peças inteiramente conservados, no qual, é possivel notar pequenas
marcas decorrentes do desgaste natural de uso. Na escada que dâr acesso a parte de cime, árêa onde e
realizado as atividades, encontra-se com corrimâo necessitando de reparos. Foi levado em consideração
boa ventilação e iluminaÉo) principalmente o valor proposto do aluguel de RS 400,00 (quatrocentos reais)
mênsal, o que condicionam a escolha. O imóvel alugado atende as exigências propostas pele
AdministraÉo.

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administraçào pública, visto as condiçÕes da
avaliaÉo realizadas pela Comissão designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 15 de Setembro de 2022

Comissâo institu ída pelo Decreto/GP N' 224 12022

COMISSÀO:
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IÉ ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
B EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 4699&0OC

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (75l 33392750 | 2t28
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RETATÓRIo FoTOGúFICO- LAUDO TÉCNICO PARA TOCAçÃO DE IMÓVET

povoADo DE TAGOA QIJETMADA, ZONA RURAI, S/N, SOUTO §OAREIBÀ {PROjEÍO INFÂNCIA
pRorEGrDA- SECBFTARíÂ MUÍ{rcrPAr DE ASS!SrÊNCtA SOCIAI).
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VIANA 5/N - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (75l 33397L5O / 2L28q
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia cEP - 46990-000
CNPI 13.922.554/'0001-98 - Telefax: l75l33392150 / ?!28

FoTo 7: Espaço parâ rê.lização do proiêto.
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I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SECRETARIA IIUNIGIPAL DE AçÃO SOCIAL
Rua ldalina, N" Centro - Bahla CEP - 46990.000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - TeleÍax: (0xx7s) 3339-2150 I 2128

Souto Soares,2í de setembro de2022.

oFÍcto No 52t2022

Para - Secretaria de Administração e Finanças

AC - Rodrigo Andrade - Gestor de Contratos

Prezado,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste solicitar a contratação

do imóvel do Senhor Jueslei de Miranda Silva, CPF 39í.759.25842, localizado

em Lagoa Queimada, destinado a execução de Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, no perÍodo de 15 de setembro a 3í de

dezembro do corrente ano, no valor mensal de R$ 400,00.

Sem mais, agradeço a atenção dispensada e coloco-me a disposição paar

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ângela
Secr€tária de Âçào S '
oec. N" 07 de 0110', -. - )

Ângela Gusmão

Secretária de Ação Social.
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MINISTÉR|O DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: JUESLEI DE MIRANDA SILVA
CPF:391.759.258.42

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU).lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alÍneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçáo desta cêrtidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i.751, de Zl1Ot2O14
Emitida às 10:2032 do dia 2110912022 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 20103n023.
Código de controle da certidáo: 87F4.2626.803D.E894
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ estê documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZEI{DA

Emissão: 2l I 09 12022 10:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os efeitos dos aÉs. í13 e 11tl da Lei 3.956 de íí de dêzembro de 198í - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Ceíidão No: 2022463967 S

NOME

tNscRrqÃo ESTADUAL CPF

391.759.25842

Fica certificado que não constem, eté a presente datâ, pendências de responsabilidede da p€ssoa física ou iuídica acima
identificade, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabêlêcimentos quanto à inexistência do débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diroito de Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormênte.

Emitida em 21llgl2Ü22, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRLAS OU VtA |NTERNET, NO ENDEREçO http:/rwwwsefaz.ba.gov.br
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Válida com a apÍesentaÉo conjunta do cartão oÍiginalde inscÍigão no CpF ou no CNPJ da
SecÍstãÍia da Recêita Fêderal do Ministério da Fazenda.



NoMe3 JUESLEI DE MIRÀNDA SILVA
CPF: 391 .759.258-42
Certidão no: 31377 66 6/ 2022
Expedição: 2L/09/2022, às 10:24:15
Validade: 20/03/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.
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dias , contados da data

PODER JUDI C IÁR IO
JUST:ÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO !ÍEGÀTIVA DE DÉBTTOS TRÀBAIEISTÀS

Certifica-se que ,ESLEI DE UrRàÀrDÀ SIú\IÀ, inscrito(a) no CPE sob o
n" 391 .759.258-{2, NÀo CoNSTÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/2071 e
13.467/2077, ê no Ato O7/2O22 da CG,!T, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de rêsponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pêssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

TIIEORIJIAçÂO T}íPORTÀIITT
Do Banco Nacional de Devêdores Trabal_histas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl,usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: cncrtetst. jus. br



I PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

Certidáo passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAiIENTO DE TRIBUTOS,
dalada em 2710912022, sob processo de no e certidão
sob no 940/2022.

CeÍtiÍlco que o contribuinte inscrito neste município sob no 1000010487, consta arÍolado em nome de (a) :

Contribuinte: JUESLEI DE MIRANDA SILVA
CPF/C.N.P.J: 391.7 59.25842
Endêreço: pov DE C|STERNA NÀ" S/N BATRRO DISTRITO DE CISTERNA CEP 46990000 COMPLEMENTO
LOTE OUADRA

Em firmeza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG í6í2804047, passei esta, a qual vai assinada e

conferida por mim, encerÍada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos

em nosso cadastro.

SOUTO SOARES - BA,27IO9I2O22

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

Funcionário(a)

oút, rúiÀe Souza

ilililililllillllllllllllllllllllllffiilllllllilIlllllllllllllllllllllllillilliilllll
Identificâdor 9lêb: 20331.940.20220927.N.55.r000010487
http | / /fllrw. souEosoares. ba. gov. brl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS


